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1. INTRODUÇÃO:	

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como finalidade justificar e subsidiar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), para atender às necessidades operacionais do Município de Vera Mendes. Este documento, elaborado com base em estudos técnicos, análises de mercado e levantamento das necessidades locais, busca atender às disposições da legislação em vigor, em especial a Lei nº 14.133/2021, promovendo a transparência, a eficiência e a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública.
A contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares apresenta-se como uma solução para garantir o abastecimento de água, a segurança hídrica e a sustentabilidade de recursos em uma determinada área. 
O uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) como modalidade de contratação também se mostra apropriado, pois possibilita maior economia e planejamento na administração dos contratos, garantindo que os serviços sejam executados conforme a demanda real, sem a necessidade de firmar contratos contínuos e onerosos. Isso proporciona mais eficiência na alocação dos recursos públicos, evitando gastos desnecessários e otimizando o orçamento municipal.
Dessa forma, este estudo técnico preliminar busca apresentar a fundamentação para a contratação, abordando aspectos como a demanda existente, os requisitos técnicos necessários, a viabilidade econômica da solução e os benefícios esperados. Com isso, pretende-se assegurar que a contratação atenda aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, garantindo uma prestação de serviços de qualidade à população do município de Vera Mendes.

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), para atender às necessidades operacionais do Município de Vera Mendes.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

A presente contratação visa suprir a necessidade de prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares para atender às demandas operacionais do Município de Vera Mendes, garantindo o abastecimento adequado de água potável para o município. A escassez de água potável pode resultar em diversos problemas de saúde pública, devido à utilização de fontes alternativas de abastecimento que podem não oferecer a mesma qualidade de água. Além disso, a ausência de água interfere na higiene e limpeza dos espaços públicos, contribuindo para a proliferação de doenças e a degradação ambiental.

Diante desse cenário, é necessário que a administração municipal desenvolva estratégias e ações eficazes para resolver essa questão, garantindo o acesso regular e seguro à água potável para todos os moradores do município.

Portanto, a presente contratação visa assegurar que o município de Vera Mendes ofereça a sua população uma infraestrutura de poço que esteja sempre em boas condições de operação, evitando falhas e interrupções no fornecimento de água, garantindo assim uma fonte confiável e independente de água potável.
A contratação da empresa, por meio de registro de preços, para a prestação dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares para suprir as necessidades do Município de Vera Mendes, deverá atender aos seguintes requisitos: 
· Experiência e Capacidade Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência na execução dos serviços, apresentando atestados de capacidade técnica fornecidos por entes públicos ou privados que demonstrem aptidão para a execução dos serviços em conformidade com as especificações exigidas. Além disso, deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021[image: ].
· Qualidade e Segurança dos Produtos: Todos os serviços fornecidos deverão atender às normas de qualidade e segurança vigentes, garantindo a eficiência e conformidade com os padrões exigidos pelos órgãos reguladores, como INMETRO. 
· Plano de Contingência: A contratada deverá apresentar um plano de contingência para casos de indisponibilidade da execução dos serviços ou atrasos na entrega, garantindo a continuidade das atividades do município e evitando impactos na prestação dos serviços públicos prestados.
· Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental: Sempre que possível, a empresa deverá adotar práticas sustentáveis, como a correta destinação dos resíduos de materiais com o menor impacto ambiental.
· Transparência e Conformidade Legal: O cumprimento das normas legais e regulamentares deverá ser rigorosamente observado, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, garantindo a transparência na execução do contrato e a prestação de contas junto aos órgãos de controle.
Esses requisitos visam assegurar a qualidade e confiabilidade dos serviços contratados, garantindo a continuidade das atividades essenciais para o funcionamento adequado da rede municipal de Vera Mendes-PI, assegurando a eficiência dos serviços prestados e a segurança da população atendida.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta para atender às necessidades do Município de Vera Mendes- PI é a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com o objetivo de garantir o fornecimento sustentável e eficiente de água, especialmente em regiões onde o abastecimento público é insuficiente ou inexistente. Essa solução será implementada de forma a atender as demandas específicas da Secretaria demandante, assegurando eficiência, economia e flexibilidade na gestão dos recursos públicos.

Características Principais da Solução
· Sistema de Registro de Preços (SRP): O SRP permite ao município firmar um registro de preços com fornecedores, garantindo que os serviços sejam feitos conforme a necessidade da Secretaria demandante, com condições preestabelecidas que asseguram previsibilidade orçamentária e competitividade entre os licitantes. Com essa modalidade, o município poderá realizar contratações à medida que houver demanda, sem a necessidade de uma contratação imediata de todos os serviços, permitindo a adequação ao orçamento disponível.
· Gestão e Monitoramento: A solução prevê a contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, a qual será responsável pela execução, manutenção e gestão dos serviços, de acordo com as condições contratuais estabelecidas. O município, por sua vez, terá a responsabilidade de monitorar o cumprimento dos termos do contrato, fiscalizando os serviços prestados e garantindo que todos os requisitos de qualidade e segurança sejam atendidos.

Conclusão da Descrição da Solução
[bookmark: _Hlk190207811]A prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares via SRP apresenta-se como a solução mais vantajosa e eficaz para o município de Vera Mendes - PI, atendendo às exigências da Secretaria demandante de forma econômica, eficiente e flexível. A solução permitirá que o município tenha à sua disposição a correta instalação de sistemas de bombeamento, tubulações, filtros e outro equipamentos essenciais para o funcionamento sustentável do poço.

5. REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
· Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
· E demais legislaçoes vigentes, correspondem ao objeto a ser licitado.

6.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
A seguir, apresenta-se a estimativa das quantidades a serem contratadas, conforme detalhado na planilha abaixo: 

	PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO EM POÇOS TUBULARES ARTESIANOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	UN.
	QUANT.

	1
	SERVIÇO DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR
	UND
	30

	2
	SERVIÇO DESMONTAGEM EMONTAGEM DE POÇO TUBULAR
	UND
	160

	3
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO MOTOR SUBMERSO DE 1,5 CV
	UND
	30

	4
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO MOTOR SUBMERSO DE 2,0 CV
	UND
	35

	5
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO MOTOR SUBMERSO DE 3,0 CV
	UND
	40

	6
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO MOTOR SUBMERSO DE 4,0 CV
	UND
	40

	7
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO MOTOR SUBMERSO DE 5,0 CV
	UND
	45

	8
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO BOMBEADOR
	UND
	50

	9
	SERVIÇO RECUPERAÇÃO MOTOR ESTACIONÁRIO
	UND
	40

	10
	SERVIÇO DE PESCARIA DE BOMBA SUBMERSA
	UND
	20

	11
	CONSERTO DE PAINEL DE COMANDO
	UND
	60

	12
	REPARO DE BOMBAS CENTRÍFUGAS NA OFICINA
	UND
	20

	13
	RETÍFICA DE BUCHAS DE MOTOR SUBMERSO
	UND
	25



7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
O levantamento de mercado consiste em um processo sistemático de pesquisa e análise das alternativas disponíveis antes da tomada de decisão sobre a contratação. Esse procedimento envolve a coleta de informações sobre fornecedores, produtos, serviços e soluções aplicáveis ao objeto em questão. O objetivo é garantir uma escolha fundamentada, eficiente e alinhada com as necessidades da administração pública.
Dessa forma, a contratação de empresa, por meio de registro de preços, para a prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção de poços tubulares destinados ao Município de Vera Mendes-PI apresenta diversas vantagens e se mostra a alternativa mais adequada para a administração municipal, conforme os seguintes fatores:
· Flexibilidade e Adaptação às Demandas: O sistema de registro de preços permite que a administração municipal solicite os serviços conforme a necessidade, garantindo maior flexibilidade para atender às demandas da secretaria demandante. 
· Economicidade e Planejamento Orçamentário: A utilização do registro de preços possibilita uma gestão financeira mais eficiente, permitindo que os pagamentos sejam efetuados conforme os serviços fossem sendo realizados. Isso evita a necessidade de contratações emergenciais, que costumam ter custos mais elevados, otimizando os recursos públicos e garantindo previsibilidade orçamentária.
· Ampliação da Competitividade: A ampla divulgação do edital e a adoção do critério de menor preço, aliado às especificações técnicas rigorosas, incentivam a participação de um maior número de fornecedores qualificados, promovendo concorrência saudável e resultando na seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, em conformidade com os princípios da isonomia e da transparência previstos na Lei nº 14.133/2021
· Garantia de Continuidade e Regularidade: A modalidade permite que o fornecimento dos serviços ocorra de maneira contínua e ininterrupta, assegurando que os poços tubulares estejam sempre em funcionamento, evitando a paralização das atividades o e comprometimento do atendimento à população.
· Atendimento às Exigências Legais: A modalidade de registro de preços proporciona segurança jurídica à administração municipal, garantindo que a contratação seja realizada em conformidade com a legislação vigente, com fiscalização contínua e controle rigoroso sobre a execução do contrato. Além disso, assegura que os serviços fornecidos estejam de acordo com os padrões exigidos pelos órgãos de controle e fiscalização.
Dessa forma, a contratação por meio de registro de preços representa uma solução estratégica para o Município de Vera Mendes-PI, garantindo o fornecimento econômico e de qualidade dos serviços prestados, contribuindo para a eficiência da gestão pública e para a melhoria dos serviços públicos prestados à população.

7.1 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO”
A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021.
O Pregão Eletrônico caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 6, inciso XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços comuns. No Pregão a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.
A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a Concorrência e o Pregão seguem o rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação.
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a aplicação do Pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o Pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como comuns.
7.2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO” 
Nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto modalidade de Pregão Eletrônico para contratação de bens e serviços comuns, poderá ter como critério de julgamento os seguintes:
a) menor preço;
b) maior desconto;
Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço.
A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor preço, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.

7.3 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa do valor da contratação para prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), visa atender às necessidades do Município de Vera Mendes, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e contratações no âmbito da administração pública. O orçamento sigiloso, neste contexto, será elaborado de forma a preservar informações sensíveis da contratação, garantindo a confidencialidade necessária para o processo licitatório.

As estimativas devem ser baseadas em pesquisas de mercado atualizadas, que indiquem os valores médios dos serviços a serem prestados levando em conta a duração do contrato estipulada na licitação. Para garantir a precisão da estimativa, é essencial que os valores utilizados sejam provenientes de fontes confiáveis e estejam de acordo com os parâmetros de mercado, sempre observando os princípios da transparência e da competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Essa estimativa servirá como base para a elaboração do Termo de Referência e a condução do processo licitatório, respeitando as normas da nova Lei de Licitações e Contratos. O orçamento sigiloso, portanto, visa assegurar que as informações sensíveis sejam tratadas de forma a preservar a isonomia e a competitividade entre os potenciais fornecedores.

7.4  JUSTIFICATIVA PARA O ORÇAMENTO SIGILOSO: 

A justificativa para a adoção do orçamento sigiloso na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), está fundamentada na necessidade de garantir a competitividade e a isonomia no processo licitatório, conforme os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. A preservação da confidencialidade do orçamento visa evitar que informações sensíveis sobre os preços praticados no mercado sejam divulgadas antes da abertura das propostas, o que poderia prejudicar a competitividade entre os fornecedores e influenciar os preços apresentados, comprometendo a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração Pública.
Além disso, o sigilo do orçamento tem como objetivo evitar que práticas anticompetitivas, como o ajuste entre fornecedores ou a manipulação dos preços, ocorram durante a execução da licitação. A transparência no processo de licitação será mantida, mas a divulgação prévia dos valores estimados pode comprometer o equilíbrio entre os concorrentes, especialmente em um contexto em que a contratação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares envolve uma gama variada de fornecedores e valores de mercado.

Portanto, o orçamento sigiloso é justificado como uma medida de proteção aos princípios da legalidade, moralidade, eficiência e transparência, visando garantir que a licitação seja realizada de forma justa e que a escolha do fornecedor se dê com base na melhor proposta, tanto em termos de preço quanto de qualidade do serviço. 

A adoção dessa prática também está em consonância com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, assegurando que todos os participantes do certame tenham igualdade de condições na disputa, sem que o sigilo do orçamento prejudique o alcance do melhor interesse público.

7.5 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

A decisão de não parcelar a solução para os serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares foi fundamentada em uma análise criteriosa das necessidades do município e dos princípios de eficiência, economicidade e controle orçamentário. A prestação dos serviços mencionados via Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma modalidade que oferece flexibilidade, permitindo a contratação conforme a demanda da Secretaria demandante do município, sem a necessidade de parcelar o valor total do contrato.

O parcelamento não se justifica, pois, a contratação por meio do SRP possibilita que os serviços sejam executados de acordo com a necessidade real do município. Dessa forma, o município pode realizar os pagamentos de maneira mensal, conforme a execução dos serviços, garantindo maior controle sobre os gastos e evitando comprometer o orçamento municipal de forma antecipada. O sistema de pagamento mensal de acordo com a execução dos serviços é mais eficiente e econômico, pois adapta-se às variações na demanda, o que não ocorreria com um parcelamento fixo.

Além disso, o não parcelamento simplifica a gestão administrativa e financeira do contrato. Com o pagamento mensal, o município consegue monitorar de forma mais direta e ágil a execução do contrato, sem a necessidade de controlar múltiplas parcelas, o que reduziria a carga administrativa. Essa simplificação também assegura maior transparência e facilidade no acompanhamento da execução do serviço, com o pagamento sendo realizado com base na efetiva execução dos serviços prestados.

7.6 DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP
A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) em processos de contratação pública, pode ser justificada com base na Lei Complementar nº 123/06, também conhecida como Lei Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Abaixo estão algumas justificativas fundamentadas nessa legislação:
· Estímulo à competitividade: A Lei 123/06 visa a promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável das micro e pequenas empresas, reconhecendo sua importância na economia nacional. Ao permitir a participação de MEs e EPPs em processos de contratação pública, como a prestação de serviços para as secretarias e órgãos municipais, a administração municipal contribui para o fortalecimento desses empreendimentos e para a diversificação de fornecedores.
· Reserva de cota: A Lei 123/06 estabelece a reserva de cota de até 25% do valor total licitado para a contratação de MEs e EPPs, conforme o artigo 48, inciso I. Essa reserva visa a assegurar a participação dessas empresas em processos de contratação pública, mesmo em situações em que a competição possa ser mais acirrada.
· Simplificação de processos: A legislação também prevê medidas para simplificar a participação de MEs e EPPs em processos licitatórios, como a preferência na contratação em caso de empate, desde que atendidas as condições estabelecidas na lei (artigo 44).
Estímulo ao desenvolvimento local: Ao priorizar a contratação de MEs e EPPs locais, a administração municipal contribui para o fortalecimento da economia local, gerando empregos e renda na comunidade. Isso está alinhado com os objetivos de desenvolvimento regional e sustentável estabelecidos pela Lei 123/06.
Portanto, a participação de MEs e EPPs não apenas está respaldada pela legislação vigente, mas também representa uma oportunidade para promover a competitividade, o desenvolvimento econômico local e a eficiência na contratação pública.
7.7 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio de empresas, para garantia de maior competitividade entre os participantes.
7.8 DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida subcontratação.

7.9 DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA (C0NFORME DISPOSTO NO ART.96 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133/21)

Não será exigida garantia na contratação, vez que a garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração Pública em razão do inadimplemento do contratado, o que não é o caso em questão, visto que o objeto de consumo é comum e será entregue no momento do pagamento.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação para a prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), deverá atender aos seguintes requisitos, visando assegurar que a empresa contratada esteja devidamente qualificada para cumprir com as exigências do Município de Vera Mendes- PI e garantir a execução eficiente e sem intercorrências do serviço contratado.

✔ Capacidade Técnica e Qualificação Profissional: A contratada deverá comprovar experiência prévia na prestação dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares para órgãos públicos ou empresas de porte similar, demonstrando capacidade técnica para suprir as necessidades da Administração Municipal. 
✔ Prazos de Execução e Atendimento: A contratada deverá cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência e anexos, com a obrigatoriedade de realizar os ajustes e a correção de falhas nos prazos acordados no contrato. Para problemas urgentes, a contratada deverá atender à demanda em até 24 horas após solicitação, salvo em casos de força maior. O serviço deverá ser prestado com a maior agilidade possível.
✔ Fiscalização e Acompanhamento: A Administração Municipal de Vera Mendes realizará a fiscalização dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares por meio de relatórios periódicos, visitas técnicas e acompanhamento contínuo da execução contratual. A contratada deverá fornecer informações detalhadas sobre a qualidade do serviço prestado. Isso permitirá garantir a transparência e a conformidade com os termos contratuais.
✔ Preços e Condições de Pagamento: O preço dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares será ajustado conforme as condições acordadas na proposta vencedora. Os pagamentos serão realizados de forma mensal ou conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação de relatórios de desempenho e notas fiscais. O pagamento será efetuado dentro dos prazos legais, desde que os serviços estejam em conformidade com as especificações acordadas e aprovados pela fiscalização municipal.
Esses requisitos são fundamentais para garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, com a escolha de um fornecedor capacitado, comprometido com a qualidade, sustentabilidade e segurança, atendendo plenamente às necessidades da Administração Pública e da população de Vera Mendes.

9. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A Secretaria de Obras e serviços públicos ou o órgão responsável pela gestão do contrato acompanhará a execução do serviço, por meio da fiscalização periódica do estado dos poços tubulares, das manutenções realizadas e do cumprimento das cláusulas contratuais. A fiscalização também garantirá que a empresa cumpra os prazos e a qualidade dos serviços prestados, além de verificar se os documentos fiscais estão corretos e se os pagamentos estão sendo realizados conforme o estipulado.

10. PENALIDADES
Caso a empresa descumpra quaisquer cláusulas do contrato, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, que podem incluir advertências, multa, suspensão temporária de participação em futuras licitações e até a rescisão contratual em caso de inadimplência grave. As penalidades serão aplicadas de forma proporcional à infração cometida.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

A Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos no Brasil, prevê a possibilidade de contratações correlatas ou interdependentes, que são aquelas que, embora não formem um único objeto contratual, se complementam e têm estreita relação entre si. No contexto dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, verificou-se que não se faz necessário à realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes para perfeita execução do objeto pretendido.

 12. RESULTADOS OU BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS:
A contratação de empresa para a prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), trará uma série de resultados e benefícios para o Município de Vera Mendes, com impacto direto no fornecimento de água potável para a população. Os benefícios esperados estão relacionados principalmente à melhoria no fornecimento contínuo de água.
A utilização de poços reduz a necessidade de compras de água de fontes externas, trazendo assim uma economia significativa, com menor custo operacional no longo prazo.
O correto funcionamento dos poços contribui para o uso responsável da água subterrânea, oferecendo assim uma solução autossustentável, permitindo que a população mantenha suas atividades sem dependes de fontes externas vulneráveis a interrupções.
Com a devida instalação dos equipamentos e feita a manutenção, a água extraída dos poços pode ser de qualidade superior, melhorando a saúde e o bem-estar da população.

Em resumo, a contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, além de proporcionar a otimização de recursos, trará benefícios significativos, como o acesso contínuo e sustentável à água, mas também contribuindo para o desenvolvimento econômico, a qualidade de vida e a preservação ambiental. Esses resultados beneficiarão diretamente os cidadãos de Vera Mendes, ao garantir a continuidade e qualidade dos serviços prestados pelo município.

 13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
Termo de Referência: conforme exigido pelo inciso XXIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, deverá conter todos os elementos necessários para a contratação de bens e serviços. Neste caso, o Termo de Referência deve descrever detalhadamente a necessidade da consultoria especializada, os requisitos técnicos do serviço, as condições de execução e os resultados esperados, de forma a garantir que os objetivos do Fundo de Previdência sejam atingidos de maneira eficaz e conforme a legislação vigente. 

O Termo de Referência, portanto, servirá como um documento de referência imprescindível para a definição clara do escopo e das condições do serviço, fundamentando a contratação na modalidade de inexigibilidade.

Designação de Agente de Contratação: Nomear um agente de contratação responsável pela condução do processo licitatório, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. O agente de contratação deve possuir a qualificação técnica necessária e ser formalmente designado, garantindo a devida observância dos princípios legais e a integridade do processo licitatório.
Planejamento da Gestão Contratual: Definir os responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, bem como estabelecer rotinas de acompanhamento, prazos, indicadores de desempenho e ações corretivas, visando a garantir o cumprimento das obrigações contratuais.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
A contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, pode gerar alguns impactos ambientais que podem ser negativos se a execução e a gestão não forem realizadas dentro das normas ambientais.
Com os serviços poderá haver a contaminação da água subterrânea através de infiltrações de substâncias poluentes, mas que poderão ser mitigadas com a vedação adequada e com construções de barreiras de proteção.
Embora a instalação de equipamentos e manutenção dos poços seja uma solução importante para garantir o fornecimento de água em muitas regiões, é crucial que os serviços de instalação de equipamentos e a manutenção sejam realizados de forma responsável e sustentável para evitar os impactos ambientais negativos. A adoção de práticas de manejo consciente, o monitoramento contínuo dos recursos hídricos e o cumprimento das normas ambientais são fundamentais para minimizar esses riscos e promover a sustentabilidade a longo prazo.

 15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:
A contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares, por meio de Pregão Eletrônico, com base no Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades do Município de Vera Mendes, foi cuidadosamente analisada em seus aspectos técnicos, financeiros e jurídicos, os quais foram considerados favoráveis para a execução do processo licitatório.

 Após a análise detalhada, é possível concluir que a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares é viável sob os aspectos técnicos, financeiros e jurídicos. A solução da contratação de empresa para a prestação de serviços de instalação de equipamentos e manutenção em poços tubulares por meio do Pregão Eletrônico representa a melhor alternativa para atender às necessidades do município de Vera Mendes, garantindo a eficiência, a economia e o cumprimento das normas legais. A Declaração de Viabilidade confirma que o processo licitatório é adequado para atender às demandas do Município e será conduzido de forma transparente e eficaz.
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MAURO DA ROCHA BATISTA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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